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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM
PARA OCUPAGCAO DE UM POSTO DE TRABALHO DA B
CATEGORIA DE FISCAL DA CARREIRA ESPECIAL DE FISCALIZACAO.

EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNCOES PUBLICAS
POR TEMPO INDETERMINADO

ATAN.C1

Aos onze dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, reuniu o juri do procedimento
concursal comum para a constitui¢do de vinculo de emprego plblico, na modalidade de contrato de
trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado —, com vista ac preenchimento de 1 (um)
posto de trabalho na categoria de fiscal da carreira especial de fiscalizagdo, para a Unidade
Orgéanica Flexivel de Administragéo Territorial, para o servigo de Fiscalizagdo Municipal, nomeado
por despacho de 10 de fevereiro de 2025 do Senhor Presidente da Cédmara, constituido nesta data
por:

» Presidente: Rui Jorge Tavares de Sousa Neves Dias, (Chefe da Unidade Orgéanica Flexivel
de Administragao Territorial da Camara Municipal de Seia).

e Vogais efetivos: Fernando Adriano Neto, (Chefe de Divisdo da Unidade Orgénica de
Servigos Partilhados da Camara Municipal de Seia), que substitui o Presidente nas suas
faltas e impedimentos e Leandro Teixeira Pais Pinto, (Técnico Superior da Camara Municipal
de Seia).

¢ Vogais suplentes: Nuno Miguel Marques Fernandes, (Chefe da Unidade Orgénica Flexivel
de Conformidade da Camara Municipal de Seia), e Sérgio Pinto Miranda, (Técnico Superior

da Camara Municipal de Seia).

1 - Esta reunido teve como objetivo fixar os pardmetros de avaliagdo, a ponderagéo e o sistema de
valoragdo final dos métodos de selecéo a aplicar no presente procedimento concursal com a
seguinte caraterizagdo: “ O contelldo funcional da categoria de fiscal da carreira especial de
fiscalizacdo consubstancia-se no acompanhamento no local, assegurando o cumprimento das
normas legais e regulamentares, informando sobre as irregularidades verificadas, prevenindo riscos
e perigos para a salde, seguranga e integridade de pessoas e bens e garantindo o cumprimento
de notificacdes e comunicagdes legalmente determinadas. Elaboram autos de noticia, de
contraordenagdo ou transgresséo por infragéo das normas legais e regulamentares.”

Nestes termos, o juri deliberou por unanimidade, o seguinte:
2 - Métodos de Selegdo: Avaliagéo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

2.2 - Ao abrigo do disposto no art.° 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selegdo, bem como todas as suas fases, t&m carater eliminatorio, pelo que serdo
excluidos os candidatos que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer um dos
métodos, bem como os que ndo comparegam a qualquer um dos métodos de selegéo.

2.3 - Avaliagdo Curricular: Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho
a ocupar, entre os quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagéo, a formagéo profissional,
a experiéncia profissional e a avaliagdo do desempenho. A avalia¢ao curricular sera avaliada numa
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escala de 0 a 20 valores, expressa até as centésimas e resultard da média aritmética ponderada
das classificagtes oblidas na avaliagio dos seguintes parametros:

- Habilitagées Académicas - HA,;

- Formagao Profissional - FP;

- Experiéncia Profissional - EP;

- Avaliagdo de Desempenho - AD

De acordo com a seguinte formula: AC= (HA + FP + 3EP+ AD) /6

Em que:

As Habilitagdes Académicas (HA) serdo ponderadas até ao limite de 20 valores:
Habilitagbes Académicas Valoragdo:

- Habilitagdo académica de grau exigido para o posto de trabalho (12.° ano de escolaridade,
podendo esta ser substituida por formag&o e, ou experiéncia profissional na area para que € aberto
o concurso, de acordo com o n.° 2 do artigo 34.° da LTFP) 18 Valores;

- Habilitagdo académica de grau superior ao exigido para ¢ posto de trabalho (Grau Superior) 20
Valores.

Em que:

As Habilitagbes Académicas (HA) serdo ponderadas até ao limite de 20 valores:

Habilitagbes Académicas Valoragéo:

- Habilitagdo académica de grau exigido para o posto de trabalho {(12.° ano de escolaridade,
podendo esta ser substituida por formacéo e, ou experiéncia profissional na area para que & aberto
0 concurso, de acordo com o n.° 2 do artigo 34.° da LTFP) 18 Valores;

- Habilitagdo académica de grau superior ao exigido para o posto de trabalho (Grau Superior) 20
Valores.

A Formagao Profissional (FP) sera considerada desde que relacionada com a érea do presente
posto de trabalho.

Séo consideradas agbes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente
o numero de horas ou de dias de duracgdo da agdo e a data de realizagdo. Sempre que do respetivo
certificado ndo conste o nimero de horas de duragio da formagao, considerar-se-a que cada dia
de formagéo é equivalente a seis horas e cada semana a cinco dias.

Este pardmetro sera avaliado numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes termos:

Formacao profissional - 0 a 20 horas - 13 valores

Formagéo profissional - entre 21 a 40 horas - 16 valores

Formacéao profissional - entre 41 a 50 horas - 20 valores

Os valores ndo sdo cumulativos, pelo que no caso de presenga de dois ou mais itens, atribuir-se-a
o valor correspondente ao item mais elevado.

A Experiéncia Profissional (EP) sera avaliada tendo em consideragéo o exercicio efetivo de
fungbes, desde que devidamente comprovadas, especificamente na area para a qual o
procedimento concursal é aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, nos
seguintes termos:

Experiéncia Profissional Valoragéo:

Sem experiéncia profissional - 10 valores
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Experiéncia profissional = 1 e < 10 anos - 13 valores

Experiéncia profissional = 10 e < 15 anos - 15 valores

Experiéncia profissional = 15 e < 20 anos - 17 valores

Experiéncia profissional = > 20 anos - 20 valores

A Avaliagcido de Desempenho (AD), relativa ao Ultimo periodo de avaliagdo em que o candidato
cumpriu ou executou atribuigdes, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a
ocupar, multiplicando-se por quatro, de forma a ser expressa numa escala de 0 a 20 valores.

Para efeitos de classificagdo da Avaliagdo do Desempenho, esclarece-se que apenas sera
considerada a Avaliagédo do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que
refira expressamente a avaliagao final, mediante a respetiva mengao quantitativa.

Para os/as candidatos/as que nao possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a
considerar, sera atribuida a nota de 10 valores.

2.4 - Entrevista de Avaliacio de Competéncias (EAC): Visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
essenciais para o exercicio da fungédo. As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil
de profissional previamente definido no mapa de pessoal da autarquia. A classificagéo a atribuir a
cada uma das competéncias sera expressa numa escala de ¢ a 20 valores, com expressédo até as
centésimas. A avaliagéo. final da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias resultara da média
aritmética ponderada/simples das classificagdes obtidas na avaliagéo das seguintes competéncias
e de acordo com a seguinte férmula:

EAC = A (25%)} + B (25%) + C (25%) + D (25%)

A (Orientac&o para o servico publico)

B (Orientacao para a colaboragao)

C (Iniciativa)

D (Orientagéo para os resultados)

Cada competéncia serd avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia / demonstragdo da
mesma, nos seguintes termos:

- 20 Valores: Nivel Elevado;

- 16 Valores: Nivel Muito Bom;

- 12 Valores: Nivel Bom;

-~ 8 Valores: Nivel Reduzido;

- 4 Valores: Nivel Insuficiente.

3 - A ordenacéo final dos candidatos sera avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até as
centésimas, de acordo com a seguinte férmula:

OF = (60AC+40EAC) /100

Legenda: OF - Ordenagédo Final; AC - Avaliagdo Curricular; EAC - Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias

4 - A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegéo, ou respetiva fase, é efetuada
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e plblico das instalagbes do
empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet em http://www.cm-seia.pt.

5 - Notificagbes e forma de publicitagéo da lista unitaria de ordenagéo final dos/as candidatos/as -
As notificagdes, convocatorias para aplicagdo dos métodos de selegao e publicitagdo dos resultados
obtidos em cada método de selegdo intercalar séo efetuadas de acordo o artigo 6.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel
e publico das instalagdes da Camara Municipal de Seia e disponibilizada na sua pagina eletronica
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em http://www.cm-seia.pt. As notificagbes sdo efetuadas através de correio eletrdnico ou pelas
restantes formas de notificagdo previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento
Administrativo.

5.1 - Amorada e o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificagdo dos/as candidatos/as
sera a constante do formulario de candidatura.

5.2 - A ordenacédo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com
aprovagao em todos os métodos de selegdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da media
aritmética ponderada das classificacbes quantitativas obtidas em cada método de selegéo,
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas.

6 - Em situagdes de igualdade de valoragao, serdo aplicados os critérios definidos no artigo 24.° da
Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragado sera
feita pela seguinte ordem:

a) Os candidatos com mais antiguidade em servigos da Administragdo Autarquica, até ao termo do
prazo fixado para a apresentagio das candidaturas;

b} Maior classificagéo na Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

6.1 - Candidatos com grau de Incapacidade - Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do D.L. n.° 29/2001,
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia que se enquadre nas circunstincias e situagbes
descritas no n.° 1, do artigo 2.° da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de
classificagdo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

E nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, de que se lavrou a presente ata, a

qual depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos elementos do Juri.




